
REQUERIMENTO Nº                  ,DE 2024.
(Do senhor Luiz Carlos Busato e outros)

Requer,  nos  termos  do  artigo
155  do  Regimento  Interno,  tramitação
sob o regime urgência do Projeto de Lei
nº 1.807, 2024.

Senhor Presidente,

Requeiro nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, Regime de Urgência para o Projeto de Lei nº 1.807, de 2024,
de minha autoria  que “Altera a Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, e a
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para dispor sobre financiamento integral
das tarifas e sobre subsídio a empresas prestadoras do serviço de transporte
público coletivo passageiros em Municípios atingidos por  eventos climáticos
extremos causadores de estado de calamidade pública e para suprimir a taxa
de fiscalização das Agências federais de transporte em casos de calamidade e
emergência.”.

Sala das sessões,                de                               de 2024.

Deputado LUIZ CARLOS BUSATO
UNIÃO/RS
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Luiz Carlos Busato)

 

 

Requer, nos termos do artigo

155 do Regimento Interno, tramitação sob

o regime urgência do Projeto de Lei nº

1.807, 2024.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD245611608400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luiz Carlos Busato (UNIÃO/RS)

 2  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_7737)

 3  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 4  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 5  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 6  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil

da Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

 7  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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